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LEI N° 1339, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO
DE  PRESTAÇÕES  EM  FOLHA  DE  PAGAMENTO
CELEBRAÇÃO  DE  CONVÊNIO  COM
ESTABELECIMENTOS DE CRÉDITO "EMPRÉSTIMO" 
(Autoria: TCESP - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO)

JAIR PADOVANI,  Prefeito do Município de Hortolândia, Estado de
São Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

 Art.   1o – Os  servidores  públicos  municipais  poderão  autorizar,  de
forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes
ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando
previstos nos respectivos contratos.

 § 1o  -  O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir
sobre  verbas  rescisórias  devidas  pelo  ente  público,  se  assim  previsto  no  respectivo
contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta
por cento.

 § 2o –  O  regulamento  disporá  sobre  os  limites  de  valor  do
empréstimo, da prestação consignável para os fins do caput e do comprometimento das
verbas rescisórias para os fins do § 1o.

 Art.  2º -  Para  os  fins  desta  Lei,  são  consideradas  consignações
voluntárias as autorizados pelo empregado.

 Art. 3º - No momento da contratação da operação, a autorização para
a efetivação dos descontos permitidos nesta Lei observará, para cada servidor público, os
seguintes limites:

I – a soma dos descontos referidos no art. 1o desta Lei não poderá exceder a
trinta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e

II – o total  das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art.  1o,
não poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme
definida em regulamento.

 Art.  4o – Para os fins desta Lei, são obrigações do ente público.
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I – prestar  ao  servidor  público  e  à  instituição  consignatária,  mediante
solicitação formal do primeiro, as informações necessárias para a contratação da
operação de crédito ou arrendamento mercantil;

II – efetuar  os  descontos  autorizados  pelo  empregado  em  folha  de
pagamento  e  repassar  o  valor  à  instituição  consignatária  na  forma e  no prazo
previstos em regulamento.

 § 1o –  É  vedado  ao  ente  público  impor  ao  servidor  público  e  à
instituição consignatária escolhida pelo servidor público qualquer condição que não esteja
prevista  nesta  Lei  ou  em  seu  regulamento  para  a  efetivação  do  contrato  e  a
implementação dos descontos autorizados.

 § 2o  -  Cabe  ao  ente  público  informar,  no  demonstrativo  de
rendimentos do servidor, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente
de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento.

 § 3o -   Os  descontos  autorizados  na  forma  desta  Lei  e  seu
regulamento terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a
ser autorizados posteriormente.

 Art.   5o -  A  concessão  de  empréstimo,  financiamento  ou
arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores
e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o servidor público, observadas
as demais disposições desta Lei e seu regulamento.

 § 1o – Vetado.

 § 2o  - Vetado.

 § 3o  - Vetado.

 § 4o  -  Para  a  realização  das  operações  referidas  nesta  Lei,  é
assegurado ao servidor público o direito de optar por instituição consignatária que tenha
firmado  convênio  com  o  ente  público,  com  sua  entidade  sindical,  ou  qualquer  outra
instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o ente público obrigado a proceder
aos descontos e repasses por ele contratados e autorizados, desde que não contrariem
os limites definidos nesta lei.

 § 5o  - Fica vedada a cobrança de qualquer custo operacional a título
de  cadastro  de  servidor  público  na  concessão  de  empréstimos,  financiamentos  e
operações de arrendamento mercantil de que trata esta lei.

 Art. 6o -  O  ente  público  será  responsável  pelas  informações
prestadas,  pela  retenção  dos  valores  devidos  e  pelo  repasse  às  instituições
consignatárias,  o  qual  deverá  ser  realizado  até  o  quinto  dia  útil  após  a  data  de
pagamento, ao servidor público, de sua remuneração mensal.

 § 1o  -  O ente  público,  em nenhuma hipótese,  será co-responsável
pelo  pagamento  dos  empréstimos,  financiamentos  e  arrendamentos  concedidos  aos
servidores públicos, mas o agente público ou político, responderá sempre, que deixar, por
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sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados os valores compromissados pelo
servidor público.

 § 2o  - Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do
empréstimo, financiamento ou arrendamento foi descontado do servidor público e não foi
repassado pelo ente público à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome
do servidor público em qualquer cadastro de inadimplentes.

Art.  7o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art.  8o  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, 16 de Dezembro de 2003.

 JAIR PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL

(Publicado  nos  termos  do  artigo  108  e  parágrafos,  da  Lei  Orgânica  Municipal  de
Hortolândia).

EDSON LAURO GIRARDI
Secretaria de Finanças, Planejamento e Administração

Diretor


